
“ refeitura Municipal da
cia Climática deAnal

DECRETO 2.339 DE 22 DE MARÇODE2021
(ALTERA COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DO CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOSDIREITOSDA CRIANÇA.

E DO ADOLESCENTE)

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI, Prefeito Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas
atribuições legais e

CONSIDERANDO solicitação da Secretária Municipal da Assistência Social, do Idoso e do
Adolescente Andréa Canello Schalch através de protocolo 5361 de 12/02/2021

e RESOLVE:

ARTIGO 1º - ALTERAR a composição dos membros do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA nomeados através de Decreto
2.191/18, com as alterações introduzidas pelo Decreto 2.196/2018, reconduzidos
através de Decreto 2.303/2019, dosseguintes membros:

1-PODER EXECUTIVO
a) SAÚDE

SUPLENTE: Andreia Alexandre Benevides Quadrado

b) EDUCAÇÃO
SUPLENTE Fabiana Fagundes Papai

º c) AÇÃO SOCIAL
SUPLENTE|Roberto de Lima Rodrigues

d) JURIDICO
TITULAR:—Lídia Maria Coelho
SUPLENTE: Maria Angelica Sabagh deCastro

1- PODER LEGISLATIVO
TITULAR:

—
Gerolinda Balieiro Neta Crescitelli

SUPLENTE: Rogério Conceição dosSantos

TITULAR:|Sidnei Donizete de AlcantaraSUPLENTE Ciro João Bertoli
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HI - ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS
TITULAR:
SUPLENTE:

TITULAR:
SUPLENTE:

TITULAR:
SUPLENTE

TITULAR:
SUPLENTE

ARTIGO 2º -

Prefeituraiara da
cia Climática de Analã

Admilson Marques
Juliana Marchizelli Pierobon

Lucia Helena Canello Franceschini
Joice Daiane Muniz

Nathalia Coelho
Lucidalva Pires Mistro

Odili da Silva Guimarães
Carlos Alberto Nogueira

Em razão das alterações solicitada pela Secretária da Assistência
Social, do Idoso e do Adolescente, o Conselho Municipal da Criança e do
Adolescente passa a ter a seguinte composição:

1- PODER EXECUTIVO
a) SAÚDE

TITULAR:
SUPLENTE:

b) EDUCAÇÃO
TITULAR:
SUPLENTE

c) AÇÃOSOCIALº TITULAR:
SUPLENTE

d) JURIDICO
TITULAR:
SUPLENTE:

1 - PODER LEGISLATIVO
TITULAR:
SUPLENTE:

TITULAR:
SUPLENTE
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Débora Canello Franceschini
Andreia Alexandre Benevides Quadrado

Amélia Regina Fontebaci de Oliveira
Fabiana Fagundes Papai

Bruna Cristiane de Sá Balduino
Robertode Lima Rodrigues

Lídia Maria Coelho
Maria Angelica Sabagh de Castro

Gerolinda Balieiro Neta Crescitelli
Rogério Conceição dosSantos

Sidnei Donizete de Alcantara
Ciro João Bertoli a
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HI - ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS
TITULAR:|Admilson Marques
SUPLENTE:

TITULAR:|Lucia Helena Canello Franceschini
SUPLENTE: Joice Daiane Muniz

TITULAR: Nathalia Coelho
SUPLENTE—LucidalvaPires Mistro

TITULAR: Odili da Silva Guimarães
SUPLENTE Carlos Alberto Nogueira

ARTIGO 3º - O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas asdisposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, aosvinte e dois dias do
mêsde março do anodedois mil eme eum.

cesbfoPaufohenrique Francgschini
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de
Analândia em 22 de março de 2021.

f

GrecotsPaúiloHenrique Francéschini
Prefeito Municipal
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